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C ONTR TO N'*Y '' OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

t4.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
publico interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 3 15, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

inscrito no CI\PJ
na XXXXXXXX, XXXX,

Estado XXXX, representado
no CPF' no XXXXX,

de agora CON fRATADO
lvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

XX)VXXXX, regido no que

no 14.133121 e alterações

pelas cláusulas e cond ições abaixo
couber

ô
,:,i

,
CLAUSULA PRIMEIRA - I)O OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n9 XX)V20XX, autorização contida nos Processo Administrativo de nu

XXjVZOXX, que inàependente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo LJnico deste

instrumento contratual.

ct Áusur,A sEGUNDa - Raclvrn D[ DxECUÇÃo

O presente contrato terá regime de exeeugão.do-tipo parcelads; 'oonf,onne necessidade do uso do

servlço

clÁusur,A TERCEIRA - Do INSTRIIMEMo vINCULAToRIo

O presente contrato está vinculado ao Ptocesso Adrnirristrativo no XXXi20XX, Dispensa de

Licitação n" XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada 'pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

clÁusur,A euARTA - vALoR E cotlDrÇôns »r PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumeltto, a CONTRATANTE pagarâ à CONT'RATADA o valor global é

de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do

item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apreseutará Nota Fiscal/F'atura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma sçr devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 1 e 1 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
locúiza a sede da licitante, ou outro documento ue o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de M da sede da licitante oua

domicilio,

Sobre o valor
CONT'RATANI'E,
estabelecidos no

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA
base do termo de Reaj observado o
contrato e do pedido

PardgrüÍb

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

verificar se direito a CON'fR{TADA e

e novo valor do contrato,

a

elabtlrar Terrno de
em período máxirno de dias a dop

Jaue de 20

ccntrato, o

percentuais

I I e Decreto
N4unicipal no 084 de 24 de J

termos da Lei Conrplernentar 0 ri00
Parágrafo Primeiro ,- A
Irnposto de Renda sobre
sofrer retenção conforme

deverá encaminhar ern conl
II ou III do Decreto
comprovação da I

Instrução VA

sob

o

renúncia de reoeita nos

o percentual e valor do
Fornecidos, sob pena

de lrnposto de Renda,

cOnstantes nos anexos I,
Nac tona l, para fins dede

clÁusur,A SETIMA - Dos rrrcI\ts

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no _J20_ e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsiivel designado peú unidade aclministrativa equivalente da únidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - 0 recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso Il, da Lei n.' 14.133121.
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4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscalFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazo pata entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrâto.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocoÍra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este contrato não

I - Constitui
a) Prestar

b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagalnentos

lI - Constitui
a) Responder aos

decorrentes de suaiculpa ou do
c) ComLrnicar à contratante, por

contratado;
instrumento;

decorrentes da

contribuição de

ou a terceros'

a ser

e

lo

prestar
caráter urgente, além de

do contrato;
d) Emitir e/ou documentos exigidos pela legislação v igente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
l) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

clÁusur,a »Écrnnq. pzuMErRA - DA ALTEnLçÃo

Este Contrato pod erâ ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralment Ê, Lcritério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

DE
ad

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVID, DE FONTE DE
RECURSOS

\/

CLÁUSUIA i\OI{A

execução do otljeto, tais couto: salários,
vales-refu ições, vales-tran sportes e

t,) Responder por quaisq uer danos

na exeoução do eontrato:
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II - Por acordor euando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessríria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado,
contrato;

PurdgruÍb Primeiroz A
acréscimos ou supressões
Contrato.
Pardgrafo Segundo: A
dias, proÍrogáveis por igual período, os

financeiro do contrato.

a de risco estabelecida no

deste contrato, os

) do valor inicial do

em prazo máximo de 20
do equilíbrio econômico-

de notificação judicial ou
prejuízos das sanções

ONI-RATADA, será esta

ao pagarnento devido pela

moti vados, assegurando-se

impedido de cumprir,
à fiscalizaçáo,

Dar-se -â a
extrajudicial, nas
ap licáveis.

Parúgroío
ressarcida dos
execução do
Parágrofo Segundot
à CONTRATADA o

CLÁUSUtA

Caso

total
ainda que verbahnente,

direito deste

3 14.l33l2l ,

dasao

SLIA

a

de

e

por

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONI'RATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRAT'ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

clÁusur,.q. »ÉcrivlA. eUARTA - DÀs rENAI,TDADEs

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
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I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumrúativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas'

CLAUSULA OMISSOS

O presente contrato 33121 e suas alterações

posteriores, con sti tur in do de direito adquirido.

CLÁIJSULA DECIMA

O presente contrato passará a vigorar a partir do.X)íIX)íTXXXX;com têrmino em XX/X)íXXXX,
podendo ter seu prilzo prorrogado de acordocom,e previ§to no art, XXX. da Lei n" 14.133121 e

alterações posteriores.

XX de XXXXX de 20XX.

Testemunhas:

Sec. Munic. de Assistência Social
CONTRAT'ANTE

xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTWTA - FISCAI.' DO CONTRATO

F'ica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX" I\fatrícúa no XXXK com o objetivo de

acompanhàr, inspecionar, encaminhar e velificar à conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subsçrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor q forma, dando-o como bom e valioso, Íta,presença de duas testemunhas.
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: ru*Oorrsável atente §empre para o princÍpio da impessoalidade,

que deve nôrtear âs compras e contrataçÕes real-izadas pela

i\crmin!straçâo Púhlica -

l. De planc, vc::.i.fica-se que a *análise do Eêatí}r"

s::i..,* idiada *1,:pí*ssi:rn*nte na Leí no S. 66619-", üuando,
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Í§ * Dn CCIncrEBÊNCIâ DA PROCUniADoRIII GuRâL DO M,r*fICÍp:O

5. A, decisãa sobre consuftas está inserida entre âs

alribuiÇÕês d*ssa Procura{Oria Municipaà, conforme

,);sp3s!t.avOS iegais e nornatj-Itos'v:Lqentes que c:-spoent sobre a

§strutura Âdminisfrativa do rnunicí'pio de capela do Alto

Ai-eçre, Bairia

rlr - eN§,rse ;runÍprce

6 " fnicialmente, curnpre ressaltar gue o pre§ente pareçer

j Li::idico á meramente opinat.,í$i(}.r, .§OÍn () fíf o de orÍentar ê§

;1;i Oridades #Ompeteilt.e§ na r:esoluÇãç de questÕês postas em

aiiál-ise de acordo cCIm a documentaÇãO âprê§entacla, ::ã0 sendo,

pi::r.t.anto, vinculatívo à decisâO da autoridade competente que

p*derá optar pelo acolhimento das presentes razÔes r:u não'

', . ü pr*c*.Ci n'i<1fitc l-icitalorio çlestina-se i:i r;,arantir *

i.:;,,-::;r::vâ::cia d* pri-1cipi* Constitucional da isürr(,nix, ,3 seleçâ*
i 
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Juaqr.lír"n fu*m#Btm#*, 't ?ü * {i*ntrm * Fnne/fãX; {**7ã} 3fr*ü-ââã#/Htrt t - i":ffiP' -*.$#4$-ü0ff

{-}*6":wlx 'J* ,*hlt* &tegre * ffiahiõ r üNPJ t 3 .ffis7,1 'l 'U*ffi#"r *4 i' .

l
1...

t 

^*.,,,.. 

.

W tr#Sry $tus rm d es§ Pffi üw ffiym hffi #.fi #§ffi

I

,'i

I



pffiffiffiffi§§L$ffi& ffiwffitffitrffi ffiffi

ffi ffiffitu ffiffi effiffi tffiffiffiffi ffi ffi ffiil

ji:içada êm estritâ conformidade com o§ princÍpJ-os básicos

J-o,qa1Ídade, da i:npessoalidade, da moralidade, cfa igr-raldade,

- 1-i:.-ii:J,ici'JarJe, ,,i.1 1:r'r.:l:iCade administfativa, da rini--r,:rlaçâo

j:lxtrumento cünvccâ.t:Ório, do julgamento objetrvc e dos

thes sâo corr*latCIs.

da

ft,A

*#

quü

S " Assim, êm se Lratando das con§f,ataçÕes feicas peio Ente

í)r-il.iiico, deve*re obssrvar a impessoalidade,

6,i;;.-:"iicidade, â nr*ralidade e a legalidade,

- ...:. i i:ar quíri iãu*r c*nt"ratação em vista de

ir.,- á::io pi-:i:li;r: ,C'* f*rrna mais eficiente e que

r . *ressÊ puhl i i:s, o que §e .ronsul:*tancia

; -i)lsta tr-aj,lr :,'i1n]:ã',-:sa.

â *f iciência, ,a

cls: fr:rTnâ ê #*

s # çle fip*nder ü

Íntr }h*r: â tenCâ *

í r{-i '} l" üâ.nce d.e

.$"àr34S-$ü0
ít

'§**;a-ro"" ' '

t . ilin resr&, .* ,llcr:srit-uiçâ* Fedef al rieterrnincri n{, *1rt . 3?,

;:-r.'.r: il,* x:{i, ia,:'i ls,i ':hras, serviÇcs, cOmpre§ c al:*n'*çÕes **
,, .:1r11.\i of v:r""Àr^. ii,ur:Lica .devem §er pfeCed.idOS pOr ;-:-ci"Uaçáo t ÇÇrr.';., li .*. t Il- i L j. ,:: Vlair '- ;-irl.t l'-. cr '+! v \

:::,- p:*ele extr;*ir da i,í;àn§ürição da redaçâo d* i**" #:rtr# ít Ívn *r#

i:: i". i:,à çiç

XXI ressalvados o§ c'a§o§ especificados na

leg:istaÇãô, âs obrasi sqrviços, compra§ e

alienaçÕes serâo contretqdos meçiiante proce§§o

de licÍtação püblica que ê§§egure iqualdade de

condiçÕes a todos o§ cCInüürrentesr cÕItt

cláusulas gue estabeleÇam ohrigaçÕes de

pagament.o, mantidas as condiçÕ*s efetivas da

propost,ã, nô§ termos da }ei, # qual somente

permitirá as exigências de qualificação

técnica e econÔmica indispensávsis à Earantia
ci,: cuünprimento das obrigaçÕes.

t

|)l*Çá Joaquim Mar:hado, 1?Ü - Centro - Foneffax. f.75) 3690-3222/2221 - tEP
Çap*ia sJo Alto Alegre * Bahia * CNPJ 13"897,11110001-S4

prefeitu radecaPelaQYahso.com

j
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l. í,i . Contudo, C* accrrdo com a Lei no ' 1{ . 133 / 2A21, poderá ser

ri-i spensada a 1i.cítação pâra aguisiçÕes gue envolvem valores

. inferiorea a RS 50.00ü,00 (cinguenta mil reais) , conforrne CI

,.:irt.i-pulaclo nôs termos do art.?5, inciso If , da mÊsmâ Lei de

LÍcitações.

11. No pre$ente Ca§Or a 3'r.rstifiÇativa apresentada para a

;1nt.r:ataçàa d"ir*ta foâ a'nece§sidad§" &a GÇntsâtôÇãÕ <Ja empre§â

LeÍ§ MINII{§RCAD0 CeP§ÍiÊ!{§É Í,ry' 991e : aq"ul§iÇâ0 de 4[CI0 kit§ de

al"imentoe ê higiena, deeti.nadoE * c§nê§§§âo do beneficj.o

eventual de alímsntaçãô e '-híqr1êne; â§ ' feiLias,/inclivíduos,
parâ atender *ituaçôes de rnrlnersbilided§, prolroceda pela falta
da concli.çÕee so*ioeconônicaa no ttunicípio dê Capela dô trlüo

J[J-egre-BA, pâre ãtend.er as neiessida& da Secretarl* Municipal

d* "4ssistência §ocia}. , '

., 
.' ..

1:. portantç, 0§ crítérios e rêqq;isitos iegain a §erem

p:: **nchidos pârâ a:n*lclar o ca§o ioncreto à hi"pÓter* permissiva

',;' . . ."" i:i i:i # : '* yl,:i I ;:; iÍ q::

a*'

1 ,;"
^J- 

'a. 
^t.. +

ffi iá§]r&rfi*nci(}í1&cm

Fu::f," ?5" É disp,effisrfrv*} & IíÇit"m(:;,r3ü:

IÍ para conrtra*â"Çâo '.qp],e envolva valores

inferiores a R$ 50 ' 000, 00 ( cÍnquent,a mi1

reais), no Çaso de outros serviços e

cCImpras; Considerando, ai-nda, QU€ ü Decreto

1 1 . 8'1L / 23 atualizou os valores esral:elecidos

pela Lei no 14.133121, modificando o valor

previsto no Art. 75, inciso II pâra RS

59.906,A2 (cinguenta ê nôve mil n*vecentos e

::*j.s reais e dois centavos).

i
et

l;reça Joaquir"n Machado, 170 * Centro - Foneffax: (""75) 3§90-22?212221 -'tHP
Capela ds Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.897.11110001-§4
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ffiffi ffiwffi*Ywre& ffiffi ffif#l'r'ffi #ffi

ffi ffiffiil& ffiffi etYffi &e_ffiffiffi.ffi ** ffi ffi*&

1J. ACI verifiCar OS dadOs aciman tomando por base o vaLor

cstimado parâ {) certame, infere-se que o referido valor dê RS

- 52 " 068 r 00 (cinqtrenta ê doig a.il Eeseenta ê oito reais) §e

*nquadra l.egalnrente nâ díspensa de licitaÇão ' Nãa havendc,

pü.rtantg, Óbices jçridicos guanto a estes aspectos, sendo QUê,

contudo,reccrnendaajuntadadacotaçãodepreÇosque
comprovem 0 auferimento dç preçq . estÍmado, sob pena de

prejudicar a contrataçâo :.

tL Instruindc 0 aludi.do procêsso admínistrativo consta

fi-,:§siqnada â dü|.âÇâCI q:rÇâmentâria para â conLrat''*çãc-

"i 4 . par suâ vel, vef lf ica-se gue O OrÇa$ento, r:::iundO de

.e§ItIo RIBEIRO DA §ILVI\ E cIA LTDA alcanÇou 0 valor nc importe

,ie R$ 37 .2'l?, Ü0 (cinquentl.,,e :set.q mj-l duaentos e setenta e

cl,:is reais), corre§pondente a aqUisrçáo do §§rviÇCI, sendo qule

,3 DE âRÀUJO §'EBREIRâ FâIIIFICâPORã-,. ofereceu propo§t'ã no vaJor

ci* R$ 53.380r 0ü {cinquenta e três mÍ] 'treuento§ B oitenta

r*;,iis) B; por fim, a e$lpre§â 
-1ry; 

MMIMEIqT)0 CA'PEL§§§E LTDIL'

ü-onstâ o valor de R$ 52:068i§0. {'Cinquent.a e dois mil e

sassenta e oito reais ) para a aqqi-stçâo' dos lnesmg§ serviços,

er;içÍenciando-se, âs$im, â eâOnomiçída'Ae da cCInt:r:ataçâo"

i:: . Sntretant'J, recomenda que a Comissão de Licitaçáo

verifique se Õs serviços contidos nas propostas for:necidas são

os mesmos, para a. composição de valor em igualrlade cr:ndiçÕes'

âi:$im com3, 1r:stif:-que E3 motivp pelo qual as propr:stas fcram

f*rmuladas de forma padrão' c3m idêntico perfil, forma e

r:sl"ruLuraÇào.

, , , "j i-,tlj 'i^.í),,, &'.") ,: .r- r, '*ilt.*i i;'i L ii Í

1 '' ,.if: t* {. .í ;- r* *1'-., ."i,r*: -ri.:: -i ';:' L. ...)

tffffhel& tüI1§t,,â ür;mpf ü ,ü'#Lí,i,',i1i,; . t"...i,,t:-t i:sT,iViC*#lí:

ffi I I1ü qUtr tA.Ilq# {L r'{*ü"Ll l- i-; ;" i **::i';ir'::i f r S(&i u

í:';-,*Ç{ã Jmquirn ffim*f:al**, t ?* -* il*ntrç: "* F*pneffax: {."7§} 3ffiÜü-24â3/#frtr t

r\itq] &twçre * ffimhim * üNPJ t,? ffi#?. tr 
,[ { /***'

W rffi Sffi $frtl rm d §çâ P* ta ffiya ft #*.*§ nt

i;ffip* ,,,,§,-$S4S-#0ü
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ffiffi ffi,ffiffi§Yt#ffi& ffitrffi*ütp&k ffiffi

ffi ffiffiL& ffiffi LY# &LHffiffiffi §* ffi h*$e

l^r,t prov6 regulâridade para Com a §'azenda Estadual, Municipal e

§ede râ:1, . Aj-nd.:r corl§tam certidÕe§ {ue demonstram â

= r*gularidade relativa a inexistência de débitos inadimplidos

pêrântê a JustiÇa do Trabalho,

:'; " CI pr{}Ç,} ç,;:ü#irt-râ*s& justif,icaCo dj-ante 'J*r cl*crxrent*s

jrinfados c;u* i:Omprovâm a ecôÍrcmicídade da ÇOntíáttâÇão e, por

i";i;iÍÕ lado, + §*tÕr de contabitidade " ínforrna a eNj-stência de

.r'liCursÕ* *rÇâm*nt.árj.çs p6l:,â â§§eqllrar 0 pâçâmçntr: t-ii:s ]:enS â

s,.i ::e):ri, adquÍri.ci*s "

' ' . üilf. l- i.is "{ :. jtíi $ ii,rl

,-r i*, i. i':::: l: {:} ü U *t i:i Ü $ Ü "r 
l: ';ii

I : .'i ,* t,\l'?1 .F\ -'l r: t- ;:t.:, i'f it 'i í i.Ii!; !.'...i... *-,Í ili{:: i"*'i^Ç L. §.." ..t-.*{.r..^\. i."i"\+ú

r. Í ': :i *:l'ill rr .t Ii r....i-ÂLçr4*/ U

Art. 12 . O processo de contrataç'ãc tii ::et'a, quÕ

compreenCe os ca§o§, <1e inexigl-i-*j"iidacie e ci*

d i *p*nsa de licit,aÇão, deverá Í.i*r Ínstruici*

(:ürn üs seguintes docr:men1-os:

-1" - d*cumento d* fprmalizaçâo dt' r1*ltr*;ida c, se

f,:r * fl&§o, estudo tá*ni** prel:'l"tli-:tar, anális*

cl* riscos, termo de rêferênciã, nrc"1*to básicc

cu projeta executivoi
t I est.imativa r1e tlespesa, qr-le deverá §er:

calculada rrê forma estabêlecida no art ' 23

desta Lei;
Ir r pü.recer j urÍdico e parecere§ t'écnÍcos ,

se for: o ca$o, Q§ê demonstrenr s atendimentCI

dos requisitos exigidos;
rV demonstraÇãCI da compütibiiidade da

previ são de recursos orÇamentár i':o com Ü

'l: i*utl&.:} :[ ..l}rtli m s * â s* r â§ slJIIli d* ;

u*§yr fulg*ftu{§s}. 1?# *' #*ntr* * Fone/fâx; {""7§} sffi#ü-ãââãlâÊ fi 1 ü:ffifi' Sd§,#4$-ü0fi i}*â

#* .&t{# Âl#§r* * ffimhla * #f\iPJ t § ffiff?.1 1 t /ffi*t)1*##

# *xig*nCia de d*üur{l#í?fl {} s ,fr, Se r*ríl

# Í::#el- í zâÇã* d* t#ntvi#t * ç**s CireLas ,

r-\ *.r,i* 7?, de I,ei YlCI. l"t,1i31;:*2r. Assin
'J ü1.i,* L s

O

-

r-)rü§ü# J*aq
{"}m6:*im

§s nw$ffi $Ésx rmd ffi üe ffi ffi §m @ym flw # 
" 
$#rffi
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wffiffiffiiffi§Yffiree ffiHffiürpet ffiffi
ffi&ffiffie-& ffiffi ffiffi &tffiffiffiffi ffi ffi W§

trr * coÍnprovação de que o contratadc preenche

os requisitos de habilitação € gualificação

minima necessária;
VI razâo da escolha do contratado;

VII justificativa de preÇo;

VIII âutCIrização da autoridade competente"

j- : . Vê-se, ãs s I inr que O MuníCipio não real-i:i:i"r :ctação d*

l"';, i..-:,, 
"', í"'] Êi, {-J +:* .t-i i'l ""r }"';'1" i 

"*:l 
d;:i t.',J Ii iit:fi \.. :\.-. i.s.; r.,s § 

\,...i\... s..,) \..- \.'.'' .i. -1 ,.....) *i- \-"d'ts'.j rie h*ncCIs d*

i.l.rijü$ pril:li*cs e as guantÍdadeS a §erem ci:t"ttraiadasr €ft

fr,:ftssnânci.â Cün" ü &rt. ?3 da Lei ng. 14.133121, * c1li# deve §sr

,'iLjatsr,icnt*,'; :;17iil*:nciacia a juntada.

:r). i)errronstrsu, tamhém, que a empresa contratâüâ preenChe os

r*quisitos de habrlitação, r68tandp, todavia, a autorização da

auttrridads competenLe, que deve s'er Suntado '

:"1 . Atôrn diseo, vistumtrt**i* d" restante da document,açilc

,;:,:, iacionada, que f oram apre§erltados os demai-s tiocument*s

ntressári*s. Respeitandô-se, a'§.f tT'. qt:e & lei estabelece

pr:,fô ã legatidade das contralaçoê? diretas, rêcomendando o

aperfeiçoamento dâ rasâo dâ escolha d§ contratado e dâ

Tustificatiwa .le Preço.

;:. Também nâo det*ctamos o ato de desiqnação do âEiente de

cr:ntrataÇão, o que recomenda a §11a imediata juntada.

:J. No que tarlqe à minuta do contrato e §ua concordância com

&$ imposiçÕes cio art. g?. da Lei L4.L33l2021, ohserva-se â

l:1::rigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas :

r r*ça Joaquim Maçfiado, 1?0 * Centro * Foneffax: ("'75) 3890*222212221 -"

C*peía do ,&lto Alegrc * Eahia - CNPJ 13.097.1 1 1/0001 -
{:ffif Sd${$45-*0ü

ffi rffi#ffi §§tx rm ###ü pe §wffiym ft m#.#ffi §YB
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WffiffiWffi §-§§# ffi ffi ffi ru*ffi §:Peil ffiffi
.ffi Wffi&*& ffiffi &kf# &ffi#ffi'.ffi '* ffi-.&h**&

\/

Art. 92. §âo necessárias em i*odo contratc)

cláusulas gue estabeleÇam:

i * Õ ohjeto e §eu§ elementos ca.racteristicos;
[I â vinculação ao edital de licitação e à

proposta do licitante vencedor üu as ato que

tiver autorizado a cCIntratação direta e à

respectiva propÕ§t+,

III a tegislaÇão aplicável à execuçâo do

c*ntrato, inclüsive '

quanto aoe câgo§ CIm1§aasi

fv o reglnu: dê, êxeduçâo ou a forma de

j'*-rnelcimento;

V o preÇo e as eondiçÕe* de pagamento, o§

critérios, a data-

}:ase e a pe;ir:die idade do rea justarnento de

preÇÕs e ôs eritérios de atualizaçâc monetária

entre a data do âd!-anpleraento das al:rigações e

\1I * as critérios e a periodicídade da

mediçâar Qufndr: -for ô caso, e o prazo para

]íqilidaÇâo e Í)aüe'pequmertt'o;

VII CIs praaos. de início rJas etapas de

exacuçâÕ, coraalueâo, 'eaL'rê'gaí observação *
r*cebímento definitivo, quando for ü casoi

VIII o crédito pelo guaf cor:'erá *" despesa,

com a i.nclicação da classif icaçâ'l funcional-

progrâmática e da categoria ecr:nÔmica;

IX a matriz de risco, qttando for o üa§oi

x o prâzo Para resPost.a âo Pedido de

repactuaÇão de preços, quando for $ caso;

§Vtm*ü,r*#*, 'l ?* ,"* t#iltr$ * Foneffâx; (."7S) 3üü{)- Z?Xf.Í§f; § t * # ffi,â'} d*'d§#45-üüü

i-lx1**rÉm c** ,&§t* À§egr# *- ffimhl* * tl\,lFJ 13 &ü7.1

ffi rffi fffi §tm nm$ ffisã Pffi lm ffiYm h*#.#*rffi

i::l#Çi# Jomqutntt
1 § /ü#ili§ -ü,4

\-/
i
i



wffiffiffiffiüYejffi& ffiur*lÜlp'Âh ffiffi

ffi&WffiLe ffiffi &tYffi &Lffiffiffiffi * ffi ffi§

\.7

>-
l

XI o praso para re§posta ao pedido de

re§tâbelecimento do equilíb::i o econômico*

fi.nanceiro, quando for o ÇâsÕ;

>iIT ;is garantia§ oferecídas pârâ âssegurar

§ua plenâ execuÇâôí quando exiEicias, inclusive

à$ que forem oferecidas pelCI cCIntrâtadCI no

câsô de aül:ec:ipaçãg,d* valore§ & t'itulo dc
..-i..,.'"rr] i:.. i.

pagâmênto; .,:, ,, '

tzo de garantía minirna 'Jo objeto,

)s pfâr'oe míníru:s esi-âbe:lecidos

nesta Lêj- e nâ§ ,hüirtr1â§ t€tnâcas aplicáveis, e

as cCIndiÇÕea', '.dá', "'mãnufênÇâo e assistênçia

tácnica, quando for 0 câsoi

XIV os di,reitos e as re§pCInsebil'idacles das

part*§r a,ã .§&f*âIidedes cabiveis e o§ valorê§

das multa* e"§uas' bagee de cáJcr'rlr:;

xv - ás condiçÔe§-"'de ..!ltçortaçâ* * â Cata e â
,..

texa de cambio pâr.a conitrei'§âÔ, quendo for ü

{lâ §(3 ; '

XVr â . olrt§âçâ'CI 'do 'e$?{trat"âdÔ de manter,

durante "toda '-"4 'exeeuç'&'p do contraLo, em

**rnpatÍbil"id"ade com a§ ohrigaçÕe* por ele

assumiclas, todas a.§ condiçÕes *xiqieÍas para â

habilitaçãc na li-citaçâo, cu para a

qualificaçâo, ilâ contrataçãc direta;
XVTT â obrigaÇão de CI contratado cumprir a§

exigênci.as de re§erva de câr§$§ prevista en

lein hern como em outras normâs *specíficas,
pârâ pê§soa Çom deficiência, pârâ reai:ilitad^o

da Previdência Social e para apr*ndir;

{"*?5} *#S*-gÊgg/ãâ*1 - f,:il"
* th{FJ 1§-sü.r, Í t 1l*##t i,}.{$.

i;iil,riJis J{}#{§q_ãt§fi futmE:{tm#*,, '§ ?# "- *ffiffitíí} * F{Jfielfax
tl;m**iffi ## ,&§{* &lmgre * ffiahla

f *§,,â,#4S-fiüS
i::::.,

'l§

ffi nffi âffi *tnx nm d ## ffi Pffi tm ffiYm h #ffi ' ütrffin



ffiffiffiwffi§Y§J ffie MU ffiü#§p&h ffiffi

ffi wffiL& ffiffi &L,§ffi eilffiffiffiffi ns ffi p4§&

XVIIf o modêlÔ de gê§tâo do contrate'

observados os rêquisitos definidos em

regulâment0;

XIx os casos de extinÇâo.

.l4 . ücr íim, dx anál-ise cla minirta clo contrât'i vi r:'r:-rlado â()

:-r§*rum*nÇü i::c:lvc:c*rL*ri* entende:§e qu§ os requj§l-.tL's mÍnimos

11* ârl. 92 di} tei l.ici taçAes f oram atend**r:x, hevendo i)

*,, *;:dj-rnentü íiü$ preceitos legais, bem cÔü1Õ â Ühservância das

ri:ii:r-:ci.ln il§jc*s.:*::í*.s â adequadâ presteÇãCI do §er:'aÇ{:j/ conformÊ

^r .,,"-:,*Â: ,-:lr .adíü:-nÍsf raçâO públifa, *efltfÕ çi;xs *lrpilr':i f i caÇÕ*s
i ' i. . t,:1 : li-tcr u{j ! .

I - - ':,iit*i.,.,.Irt.]UcI§ .. lti c'J-LL.:J.'

;§. Feitas sÍjt&§ premí"§§âs, infeie*se que o prCIcedimento para

j-,.," ,,.;..i i i,*,;i,* {11 t-t* "1.- ; .':: j- t" ;,1 q:íif: n

,i-:: ti; i-: i-t l:i :L {-} .r}.xj j t {'} {.* {ii # t-i}"* Ç} ,$

i-il-i$'t"càculüs j uÍ: i-dicü§ 'd slt# ãtb

':{.i. ü*§t.& fcj-t-*d *nt*i}dfr$l*.§ que í*t p§()*,-e #*-iiii*rllt c, â L*nd# r"l

pe)-ci-ali*ente a& exigências previstas na leEislaçáo ât"j-nente'

§\§.* fl#§§freq§§Â#

2i. ÂNTE 0 EXPÜSTO, conclui-se, salvo vneltror juie*/ presentes

*§ pres§uposrüs de reqularidade juridica d'os aut-*sí ressalvado

c juí ao iie nr*rita da Administraçâo e os aspectos técnicos '
*;*nômicos e financeirosí gtle escapam à aná1ise dessa

procuradoria Juricica, diante da documentaçãa ac**tada âos

autos, esta âsseseoria Juridica entende pela possibilidade da

cli-xpensa de licitação e aprovação da minut'a do con*rato' desde

,*ir..to atendidas âs recÕmendaçÕes, pelo guÊ se conçLui ê oe opina

pela aprovação ê regularidâdê do procÇ8sCI ad'otado atá ü

p*ffiffi*n*e m#ffiffifleh# "

.haqu§rn futaqlhffi{5*l, 'i ?# * f,rntr# * Fnnelfffx {*.7S} 3fiSü-222?,.1ff*ât " {:ffip e14#4s-#üü 
;*1

#m Àlter &l*gru * Bahia * ÜNPJ 13.&S7'1 I 1iü##"} L}c$

rft*ÍI'lr r: t-. r.] r *n {: 0 nt râ *'* #;

Ieíãâi* r nm* haven#,:
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28 " Éi 0 parecer âo Processo Administrativo no ' A44/2A24'

*{l1 t{:i ,Se Suh:netr* '} tü}':t§íCefâÇâÕ §Upefi(}r"

Capela Co Alto Alegre, Eahia, 11 de maÍo cie 2424 '
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FHHTffiITURA MUilIITI,FAL HH

CAPETA t}G ALTO ATEGRE * BAil*IA

DESPACHO

DISPENSA DE LrcrraÇÃo N'029/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei nl 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de vando a contrataçáo da

empresa LMS CNPJ sob o no

11.727.828/0001 -62^ destinado a

concessão do Benefício para

atender situações de
.^a

socroeconomlcas

no Município de Capela do
mil e sessenta e oito reais).

cujo valor (Cinquenta e dois

\t á

Capela do Alto Alegre- BA, I3 de Maio de 2024

REILA
de
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FftHFEITUHA klUNltt.FAL ilE
üAFIELA Dffi ALf'ü ALEGRIE " BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 029/2024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa LMS

MINIMERCADO CAPELENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 11.727.82810001-62.

Considerando a estimativa de da contrataçáo é compatível

com os valores de modo gue, em

analise comparativa

de escala e as

que pese ainda não tenha sido

de preços e quantitativos, foi

peculiaridades do local

parâmetros utilizados para

através de pesquisa direta com mínimo (3)

cotação, sendo apresentada

Considerando a

obj eto. Logo, a

da

custos unitários, com os

sol

ulos, foi realizada

icitação formal de

da prev isão de recursos

Dispensa de Licitação,
e higiene, destinado a

orçamentários conl o eompromisso a ser assumido;

Considerundo a oonfiguração situação prevista 110 Art. 75. Incisg II. da Lei

com o preço praticado no

do preço através da escolha da

14.13312021 e a necess idade

a

da

Con,siderando que o valor da

rnercado, bern como a escolha do a

proposta mats para
coú vistas à cont rataçáo direta daDecido

ernpresa LMS
autuada sob o no 02912024, para a

concessão do Benefício Eventuat de Alimentação e Higiene, às famílias/indivíduos' para
atender situações de vulnerabitidade provocada pela falta de condições socioeconômicas
no Município tle Capela do Alto Alegre-BA;'- i . '' ' '

Curnpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, l3 de Maio de2024.

de
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GABRIELA ALM''} ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.
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Certifrco para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação nu 02912024. Foi

public ada tlo Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto AlEgrc' - BA, 1310512024.

,4r
Melka Vt*ffiOrs Santos Bastos

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 02912024

o FUNDo MUNICIpAL DE LSSrSrÊNCu SOCIAL DE CAPELA DO ALTo
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.733/2021, ratiJica o procedimento de contratação direta por

Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa LMS MINIMERCADO
CAPELENSE LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 11.727.82810001-62, referente à Aquisição
de 400 kits de alimentos e Benefício Eventual de

Alimentação e de vulnerabilidade
proYocada pela falta de Capela do Alto

Alegre-BA, no valor global de e oito reais).

Cumprindo asslm com làespecieepelo
L,gregio Tribunal de do Estado da

do Alto BA, l3 de Maio de 2024.

GABRIILA
Sec. de

\
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EXTRA',TO DE RA:I'IFICAÇÃO
DISPEI\SA Dtr I,ICITAÇÃO No 02912024

() liuNDo MUNICIpAL DE ASSISTÊn-CIA SOCIAL DE CAPELA Do ALT0 ALEGRE do Estado da Bahia,

,() ,so dc suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312027" ratiftca o

,rrcc<ii'repto dc cqntrataçãri clireta pol Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa LMS

N,ilNIMERCADO CAPELENSE LTDA, insôrito no CNPJ sob o no 11.727.82810001-62, referente à Aquisição de

40ti liits de alimentos e higiene, destinaclo a concessão do Benefício_Eventual de Alinrentação e Higiene, às

lur*ilias/indivíduos. para atõnder situações de vulnerabilidade provocada pela Í'alta de condições socioeconômicas

nu vlunicípio de Capela do Alto Alegre-BA, no valor global de R$ 52.068,00 (Cinquenta e dois mil e sessenta e

oirii reais). Cumprindo assirn corn as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal

dc i'ontas dos Múnicípios do Estaclo da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l3 de Maio de2024.

GABlttELz\ r\LMEIDA DE OLIVEIR,'\ ARGOLO
Scc. Mutticipal de AssistÔncia Social.
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